
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

AnTI GO 50 . As d c a p e eae desta l e i correrão por co nta
das dotações pr~pria8 <.lo or çamcnto v i gcn t e, 6u p lernentadns , s e necessá.rio .
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DE 14 DE NOVImnno DE 1989

QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNI
CtPAL A UEPARAR TERRENOS E
PHOPIUEDADES PARTICULARl-;S PUE
JUDICADOS ou DANIFICADOS .CON~
1,'OiUtE CONDIÇÕES F.sTADELECI DAS
E DÁ OUTUAS !'IlOVIDENCIAS .

LEI NO 2 0 1:>5

" C. G. C. 46.137.444/ 0001-74

PRAÇA TlRADE NTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07

ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeit ura Murt Lc Lpn L de Agudos , 14 de novembr. de 1D8 9

AnTIGO GO . Esta lei e nt r a r á em vigor na data de- , .r cv ognll a s as d i spos içoeB e m cont rar~o .pub licação,

AnTIGO 4Q. }o'l eu autorizallo o ícxccut tve Hun í c Ipa I a fo!,
ncc cr terra e a reia gratuitamente , a tItulo de i nce nt i vo, para c onstru
çõcs o u r oformas .

o Dr. Nelson Assad Ayu b, Prefeito Municipal de Agudos ,
Estado de são Paulo , no us o de suns a t ribuições l ega i s, faz s ab e r que a
Camnr n Hun ic i pal n.pr ovou c êlc sanciona a seguinte l e i :

ARTI GO 20 . F i c a o Executivo Mun í c í.pe I autorizado a pro
ceder aos arruarn.entoB J nj. vo Lcmont.oe .. escavações, t a pa ment o do erosões, e
todas a s obras ncce usarias para o fim determi nado pelo Ar t i go lo dcsta
Lei.

§ I Do A reparação dos danos e est ragos previstos_
no Artigo lD desta l e i poderão "s e r de term inados d e oftcio pe lo Prefeito 
Mun ici pa l ou mediante pedido dos int e r es sados, de quem n ão s e r ã o cobradas
quaisquer taxas .

§ 20 . A a veriguação dos eventuais prej uizos
danos será fe ita por Comissão Es pec i al n omeada pe lo Prefeito Mun í c IpaI
const itulda por um rcproncntant o da Di visão de Obras c Via ção .. o um
Procuradoria Judicia l, da pr-crc Lt.ur -a :'lun icipa l de Agudos.

ARTIGO l o . Os terrenos e propriedades , urbanos o ru_. .
r-a Ie , quec ror-an prejudicados ou daní r Icado s no s ultimas 20 (vinte) unos t

bem como aqueles q ue venham n ser , i gualmente, prejudicados ou danifica 
dos , pe l o fornecimento gra tuito de t e r r a para obr-ae municipais , deverão t·

Ser r -epar-adoe pelo ~ l un i c l p io de modo a vo ltar a t er fun cionalidade e ut i
lidade .

ARTI GO 30 . Os s erv i ços nada custarão a08 propr ietários
atuais ou f uturos dos imôveis , devendo Bor ut il i za do maquinário municipa l
e mate ria is necessários pa ra a completa r epa r a çã o.
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